
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSôES PERMANEI{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: tEI oRGÂt{IcA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERÍ{o DA

cÂulna MUNIcrpaL; tEclstAçÃo RELACToNADA A IÍ{rcrATrvA
PROPOSTA

PROJETO LEI NO: 383/2025 l0-.J_L d,
Protocolo no: 4L6312025 - Data: 3011012025

Ementa do Püet5: Autoizd em caráter excepcional a construção sobre área

pública destinddd ao embarque e desembdrque de ambulância petd Ge de Sdúde

Santd Lúcia 5/A e da outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça e Comissão de

AdministraÉo Pública da Câmara Municipal de Muriaé/t4c, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VU, II,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgênciâ. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art, 80 - O Prefeito pode solicjtar urgência para a aprecia6o de proieto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não se maniÍestar em até 45 dias sobre o projeto, sêrá ele incluído nê
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos dêmais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - o prazo do parágÍafo anterior não corre em período dê rêcesso da câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação dê lei orgânicá êstatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98, Quando se tratar de projêto dê lei com prazo de apreciado fixado pelo Prúeito, este

seÉ encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e JustkF, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diâs.

§ 10 - Se pela sua natureza, o projeto exigir parecer de out6s Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) diàs, impíorrogáveis, para opinarcm sobre a

matéria, excetuada a Comlssão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aÍtigo, e êmitidos os pareceres, incluir_se-á o

projeto nê ordem do daà da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seÉ anunciado para a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferêncaô para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentária;

§ 5o - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que rcceberem emendas até a

1â discussão, voltarão às Coínissões respectivas, as quais terão o p€zo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, para que possâm emitir parecer sobre as inovações propostas.

2 - OAOÂU" EXIGIDO PARA VOTACÂO
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Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos dê lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do poeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 383 de 3011012025 que Autorizd em caráter excepcional a

construÉo sobre área públicd destinada ao embdrque e desembarque de dmbulância

pela Cdsa de fiúde Santa Lúcid S/A e da outns pmvidências, caÍece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de comp€tência do Município em face

do lnteresse local, encontrando amparo no artlgo 30, inciso i da Constitulção da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-s€ juridicâmente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a autorização,

é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica do MunicÍpio e

em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Concorrente entre a União FedeÍal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, N, VI e X da Constituição Federal.

artigo 23. É compêÉncia comum da União, dos Estados, do Difito Heíale dos Municít*rs:

I - zelar peh guarda dâ constltuiéo. das leis e dâs ln$itui@ democr&icôs e conseryar o

patÍimônio público;

ÂÍtiqo 30. Compete aos Múniifros:

I - legldar sobÍe asgJnto6 de inteíess€ local;

PÉça C€r Prcà@ d€ Ír/lêdêiG ,flr cênló ' cÀs gosr^r 152 - Ter (32) 363§6.3050- CEP 36 860-015 - Mun*.MG
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3 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBÂTE



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do Município analogicamente assim estabelece:

Art. 172 - São instrumentos da Política urbana, entre outÍos
VII - concessão de direito real de uso;

Cabe ao Poder Legislativo nesta oportunidade normatizar todos os aspectos

procedimentais adequados à Administração, para tanto, é mister que atentem para

conteúdos técnicos, a fim de coadunar tais aspectos com as normas do ordenamento

de regência.

Além disso, o projeto não visa beneficiar apenas a casa de Saúde, mas todos os

munícipes que utilizãm dos serviços da mesma. A lei, portanto, é impessoal e objetiva,

até porque o município não está favorecendo paÍticulares, como se poderia aventar

numa conclusão precipitada. Essencialmente, a Administração Pública estará atuando

em defesa dos munícipes especialmente os usuários da casa de Saúde.

Oeste modo, é bom enaltecer que o Poder Executivo Municipal encaminhou a

presente proposta a Câmara, visando à sua aprovação, garantindo maior eficácia e

controle externo as autorizações firmados.

Por estas razões, não há objeÉo quanto à constitucionalidade e legalidade da

proposta apresentada, enãltecendo a necessidade do Executivo enviar ao Poder

Pía{á Cêl Pach@ de UeõêrG tÉ. C6lrc.CrLuPostu lt2 Íer 132)35396_3050 CÉP36330-015 Murlaé r,G
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Veja-se, que o tema tratado nessa propositura não conflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).
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Legislativo, visando sua ratificação/aprovação, o que não depende de dispositivo legal

próprio em face da previsão já constante na Lei Orgânica Municipal.

4- DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

I'4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 383 de 30/10/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COI{STrTUCIOI{AL E LEGAI, devendo o mesmo

prosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a êmissão do parecer por essas Comissões, é de cunho_n49g34494@

opinativo de atividade intelectual, ou sêia. tem câráter técnico ooinativo,

vth.,rl.h,{^ 
^. 

vô?ór'là?â- À Gr'â môiivâ.;^ ^'r .^á.|'rcã^ inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÂO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tlio pouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I'4uriaé, data da votação em plenário.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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RANGEL MARTINO DE A - Presidente

T4UNIQUE HELENA DA ES U SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE SOUZA RO mbro

CHRISTIÂN TANUS BAHIÂ - SuPlentel

Comissão de Constituição, Legislâção e lustiça - Composição aÉ. 83 RI.

BRAMBILA.

DEVAIL GO|.4ES CO

ANTONIO AFONSO TO NSo DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGEUSIA DE HO) - Suplentd

Comissão de Administração Pública - Composição aÍt 83 RI.

f
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PROIETO LEI No: 383/2025

Protocolo no: 416312025 - Dâta: 30/10/2025

Objêto de análise p€la Diretoria Jurídica nos temos da proPosta

aprGsentada: Ementa do Projeto: Autoriza em caráter exceryional a construáo

sobre área pública destinada ao embarque e desembarque de ambulância pela casa

de Saúde hnta Lúcia S/A e da outras providências.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

n

De qualquer sorte, torna-se de suma importância Salientar que a opinião

técnica Diretoria lurídica e estri mente iurídica ôoinativa não oodendo

me

de seus rêpresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Leqalidade do projeto é feita exclusivâmente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

P6çâ Cêr P&heo.ro [,!6dê 6.9ld c6to cÀeP6rr1s2 Íul (32)363S63O5eCÉP36SS0O1s Munàé ri'l6
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Como iá destacado no parecer das comissões, a análise da oportunidade e a

me

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores, no uso

I

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREIVIO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, iá expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Or9ânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberâno ju2o das Comissões e Pl desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, data da vobção do parecer das

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho

oAB/Mq

Jurídico

3

3 "O parecer emitido pr pt@urador ou advqado de órgão da administaçáo não é ato

administativo. I'latu oais é do que a opinião emitida Flo oÉÍadoÍ do direito, opinião t*nico'jutbi@,

qE otbntafti o administrador na tofiada da fucisfu, na pátita do ato administrati@ qlre s @nstthri

na execuáo ex oÍicio da lei. Na opftunirade do jutgaÍrento, poquanto ênvolvilo na 6@e 5impl6

pteer, ou ela, ato opt'rratjvg que @eria *r, ou nãq consifuado Flo administadot" (Manda& &
Seguranç, no 24.584-1 - Oistrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sêm grifo no

origanal

P6é cêl Pecr@ dê iLde@ rr c*r..c*rpcr.. rs: lê, r32l3639ê3050 cEP 36330{15' ss''r'tc
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, II e obseNando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

As autorizações visando à realização de objetivos comuns de ambos os

paítícipes. Adota-se o termo partícipe, tendo em vista que todos os seus participantes

estão em busca de um objetivo convergente. Portanto, nas autorizações prevalecem

os interesses recíprocos e a mútua cooperação. Em outras palavras, existe uma

conjunção de interesses em voga: cada partícipe possui os mesmos objetivos e

finalidades.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. 17o, Udo êm Hênário, o p.oieto s.rá distÍibuido às CofilÉ6õê5 PêÍÍnan'ntês, qu€

oidârão de apÊ3êntar Parcer à ÍLlêsà, sendo qu€, tenalo a§§im ocoíÍido, o Ptoj€to sêá

incluído nô ordên do dia para discu§câo ê vobção, confoÍilê s€gue:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoluGo pâssam poÍ 03 (três) votàçôes;

§ 20. No Plenáno o proieto é submebdo à 1ô (pnmeiÍa) discus$o, podendo ser:

a) íejeitado;

b) âprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) recêber emendas, subeínêndas ou §ubsbhrtivos em Plenário.

I - S€ o Proieto é rejeitado sêguira pàrô a SecÍetãria da Cámara pôrâ aíquivamento;

P,e Cãr P&à@ ó€ M.dôr6 !,/d csinÉ c^kPos_rtiá2 Tol 11213639ê050 CEP3633M15 Munté'l'|G
i.ns,Í Çla.l@r,"E!!a!IEe "gge! 

q s'É oÍo.l M d@ãmuE m @ b'

Verifica-se que o presente projeto estiá constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de iniciativa'
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II - Na hip&ese de sêr aprovado sem emêMàt sefiá enúado à Mesa Diretora pôÍil, nâs reunões

subGeqúêntês, ir à 2a e 3a votade§;

III - Se for aprcvado com emendas da5 Comissões, será enüado à Comissão de Redaio para

elaboraÉo de ópia da redaÉo do vencido, ou seja, a nolrd ÍedàÉo do projeto com a5 emendâs

aprovadas no lo (primeiro) furno de votado, para que este retorne ao Pienário;

§ 30 - Havendo apresentaio de emeodês êm Plenário, o Projêto sairá da pêuta. sendo remetido, com

as emêndas, às Comissões Permânentes competentes, após o que, emitidos os parecere§, relomad à

freín do Dia parô apreciaÉo pelo Benário;

§ 40 'O projeto que recebêr eÍnendas em Plenário Íetomará às comissõê§ e voltará à paua ainda em ta

(primeiía) discussão, podendo ser:

â) aprovâdo coÍn emendas, hiÉtese em que seÍá eoúado à Comissão de RedaÉo para elahorâdo da

ÍedaÉo do vencido;

b) àpÍovado, tendo as emeídas reieitadôs. §eguirá parô a SêoetaÍia para ir à 2a disclssão e votado.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem CA r oue serao substitutivas ou deve lecer a 1a

ír,rimeira) Emenda aDresenlada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

pracs cer pxrro oe ileaoros-le. c6lrc - c^ u ÊosÍr 152 _ Í.1 (32) 36396'3050 CEP 36330 015-Muriâé'MG' 
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Art. 197. Emenda é a pÍoposGo apresentada como acesóriê de outra, podendo ser:

t - supressiva - aquela que implicã no cancelamento dê parte dà proposição;

It - substitutiva - é aquela apresentada como sucadânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "sub§titutivo" quândo atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva a que acrescenta algo à proposido;

Mê redação - aquela que altera somente a redação de quatquer proposiíÉo'
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcirem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oêrmanentes, nem tão pouco reflete o

pensâmento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara l4un de Muriaé/MG, data da votdéo em plenário.

14ARIO BI

DEVAIL ES

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) ' l4embro

(CLEISSINHO) - Suplente4

comissão de Administraçáo Pública - Composição art. 83 RI.

Póça Cd Peh@d! M.d16. JnlÍárro - c* eq^.lsz_ra (32)36346 3050 CEP36330415 Muna' lrG
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CLEISSON EVANGELIíA DE
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSU TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

Íos art.72, IIi, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vkios quanto à técnicã legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentÔs normativos

citados.

P,B câ P;ie d. M.d.ire, sra. cato. cru pcrt 152 - Í€l (32) 3t306-«,5d cEP 36 3€0-015 i'uÀ'ê ' l{{t
E-lr.il: @mô€m.6mun& m @v br ' siE onod ffiemÚumm@br
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II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnã|, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

intestícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos' pala-E

oublicacão da Dres€nte lei.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou PêQuenos eros ortográflcos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Árt. 23g. A redação frnal do Proieto, para ser discutida e vobda, independe dos

Foi deliberado p€lo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comisgo (se ne€essário)

no oue tange a erros meramente formais em atencão e respelto a técnica leoislativa'



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

dando a matéria a forma adequada para sua oublicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WILSON REIS) - Presidente

US BAHIA . REIATOT

CLEISSON EVANGELIÍA UzA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - SUPICNIC6

comissáo de Rêdação e Assuntos DiveÍso§ - composição âÊ. 83 RI.

s *rá ddmibida eoreda à t*çáo frnal, cofi a frnalidade excltEiva de odenar à natéria, @rrigir a

linguagêm, os enganos, as @itadifu ou @B âcbar o su t@âo'

" Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento lnteÍno
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